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ATA DA 6ª REUNIÃO DELIBERATIVA DA DIRETORIA

9 DE ABRIL DE 2019

Aos nove dias do mês de abril de dois mil e dezenove, às quinze horas e três minutos, teve início a 6ª
Reunião Deliberativa da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Aviação Civil - ANAC, realizada no
Plenário da sede da ANAC em Brasília. A sessão foi presidida pelo Diretor-Presidente Substituto,
Ricardo Bezerra, secretariada pela Chefe da Assessoria Técnica, Ana Carolina Motta Rezende, e
contou com a presença dos Diretores Ricardo Fenelon Junior e Juliano Alcântara Noman e do
Procurador-Geral, Gustavo Carneiro de Albuquerque, ausente justificadamente o Diretor-Presidente,
José Ricardo Botelho.  Verificado o quórum para instalação da Reunião, o Diretor-Presidente Substituto
deu início aos trabalhos e procedeu à deliberação dos seguintes processos: Relatoria do Diretor Ricardo
Bezerra: 1) Processo: 00058.502602/2016-15; Assunto: edição do Regulamento Brasileiro da Aviação
Civil - RBAC nº 90 - tema 11 da Agenda Regulatória 2017-2018, objeto da Audiência Pública nº 18/2017,
encerrada em 7 de dezembro de 2017; Decisão: aprovado, por unanimidade, consideradas as
contribuições recebidas por ocasião da Audiência Pública e a manifestação favorável da Procuradoria. 2)
Processo: 00058.008341/2019-86; Interessado: Concessionária Aeroporto Rio de Janeiro S.A.; Assunto:
recurso administrativo em face de indeferimento de pleito de revisão extraordinária em razão de passivo
ambiental - pátio de aeronaves remoto leste; Decisão: não conhecido, por unanimidade, o recurso
interposto, em razão de sua intempestividade; 3) Processo: 00058.048404/2015-11; Interessado:
Aeroportos Brasil Viracopos S.A.; Assunto: recurso administrativo em face de decisão de julgamento de
auto de infração e aplicação de penalidade administrativa; Retirado de pauta pelo Relator. Na
oportunidade, o prazo de relatoria foi prorrogado por mais trinta dias; Relatoria do Diretor Ricardo
Fenelon Junior: 4) Processo: 00058.008191/2019-19; Interessado: Concessionária Aeroporto Rio de
Janeiro S.A.; Assunto: recurso administrativo em face de indeferimento de pleito de revisão extraordinária
em razão da revogação da isenção do IOF sobre operações de crédito efetuadas pelo BNDES; Decisão:
não conhecido, por unanimidade, o recurso interposto, em razão de sua intempestividade; 5) Processo:
00058.003700/2019-17; Interessado: Inframérica Concessionária do Aeroporto de Brasília S.A.; Assunto:
recurso administrativo em face de indeferimento de pleito de revisão extraordinária em razão da
necessidade de contratação de caminhões pipa decorrente da omissão da CAESB; Decisão: negado
provimento, por unanimidade, ao recurso interposto, mantendo-se a decisão proferida pela
Superintendência de Regulação Econômica de Aeroportos, consubstanciada Nota Técnica nº
73/2018/GERE/SRA (2640761), de 16 de agosto de 2018; 6) Processo: 00058.021497/2018-71;
Interessado: Inframérica Concessionária do Aeroporto de Brasília S.A.; Assunto: recurso administrativo
em face de indeferimento de pleito de revisão extraordinária em razão do aumento imprevisível de
profissionais bombeiros de aeródromos; Pronunciamento: nos termos do art. 11, inciso II, da Instrução
Normativa nº 33, de 12 de janeiro de 2010, o representante da Inframérica, Sr. Rogério Coimbra,
contextualizou as ocorrências relatadas no processo e manifestou-se favorável ao deferimento do recurso
interposto; Retirado de pauta pelo Relator. Na oportunidade, o prazo de relatoria foi prorrogado por mais
trinta dias; 7) Processo: 00058.005719/2019-90; Interessado: Concessionária do Aeroporto Internacional
de Guarulhos S.A.; Assunto: recurso administrativo em face do indeferimento de pedido de revisão
extraordinária em razão de alegada alteração unilateral do Fator Q; Pronunciamento: nos termos do art. 11,
inciso II, da Instrução Normativa nº 33, de 12 de janeiro de 2010, o advogado representante da
Concessionária do Aeroporto Internacional de Guarulhos S.A., Dr. Eduardo Stênio Silva Sousa,
contextualizou as ocorrências relatadas no processo e manifestou-se favorável ao deferimento do recurso
interposto; Retirado de pauta pelo Relator. Na oportunidade, o prazo de relatoria foi prorrogado por mais
trinta dias; 8) Processo: 00058.539457/2017-09; Assunto: edição de Emenda ao Regulamento Brasileiro
da Aviação Civil - RBAC nº 154, objeto da Audiência Pública nº 23/2018, encerrada em 5 de dezembro de
2018; Decisão: aprovada, por unanimidade, a edição da Emenda nº 05 ao RBAC nº 154, consideradas as
contribuições recebidas por ocasião da Audiência Pública, e tendo em vista a manifestação favorável da
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Procuradoria; 9) Processo: 00058.048401/2015-70; Interessado: Aeroportos Brasil Viracopos S.A.;
Assunto: recurso administrativo em face de decisão de julgamento de auto de infração e aplicação de
penalidade administrativa; Retirado de pauta pelo Relator. Na oportunidade, o prazo de relatoria foi
prorrogado por mais trinta dias; Relatoria do Diretor Juliano Noman: 10) Processo: 00058.048399/2015-
39; Interessado: Aeroportos Brasil Viracopos S.A.; Assunto: recurso administrativo em face de decisão de
julgamento de auto de infração e aplicação de penalidade administrativa; Retirado de pauta pelo Relator.
Na oportunidade, o prazo de relatoria foi prorrogado por mais trinta dias; 11) Processo:
00058.002995/2019-04; Assunto: alteração da Resolução nº 458, de 20 de dezembro de 2017, objeto da
Audiência Pública nº 3/2019, encerrada em 4 de março de 2019; Decisão: aprovado, por unanimidade,
nos termos do Voto do Relator, consideradas as contribuições recebidas por ocasião da Audiência Pública
e a manifestação favorável da Procuradoria.  Nada mais havendo a tratar, o Diretor-Presidente Substituto
encerrou os trabalhos às dezesseis horas e nove minutos, após o que foi por mim, Ana Carolina Motta
Rezende, lavrada a presente Ata, por todos os Diretores presentes lida e assinada.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Sérgio Maia Bezerra, Diretor-Presidente,
Substituto, em 13/05/2019, às 15:28, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Fenelon Junior, Diretor, em 27/05/2019, às
16:31, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Juliano Alcântara Noman, Diretor-Presidente,
Substituto, em 25/06/2019, às 11:47, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
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